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Campinas (SP), 04 de fevereiro de 2026. 

Ao 

Município de Itacambira 

Itacambira/MG 

 

Processo Licitatório Nº0011/2026  

Pregão Eletrônico Nº 004/2026 

 

Ref.: Pedido de Revisão e esclarecimento 

 

Ilmo. Pregoeiro(a) e Comissão de Licitação,  

 

A empresa Canon Medical Systems do Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 46.563.938/0014-35, vem solicitar 

revisão e esclarecimento, referente ao Anexo I – Termo de Referência - Item 01 – Detector de Raios X Digital, 

pelos seguintes motivos: 

 

1. Do Esclarecimento 

 

Pedido de esclarecimento: No edital, onde se lê “armazenamento mínimo de 500 GB”, solicita-se esclarecimento 

quanto à possibilidade de aceitação de estação de trabalho com armazenamento interno de 256 GB, desde que 

plenamente compatível com a finalidade do sistema. 

O armazenamento interno de 256 GB é tecnicamente adequado para a rotina de radiologia digital, considerando que 

as imagens de raios X em formato DICOM possuem tamanho relativamente reduzido. Essa capacidade permite o 

armazenamento de um volume expressivo de exames de forma temporária, sem risco de impacto no fluxo operacional. 

Ressalta-se que, na prática, o armazenamento local da estação de trabalho tem caráter provisório, uma vez que os 

exames são encaminhados ao sistema PACS para arquivamento definitivo. Assim, os 256 GB oferecem margem suficiente 

para garantir a continuidade do serviço, inclusive em situações excepcionais de indisponibilidade temporária de rede ou 

do PACS, sem prejuízo ao atendimento assistencial. 

Adicionalmente, a capacidade de armazenamento interno de 256 GB é atualmente adotado pela maioria dos fabricantes 

de sistemas de radiologia digital, atendendo de forma plena às necessidades operacionais da estação de trabalho. A 

adequação desse parâmetro permite a ampliação do número de fornecedores aptos a participar do certame, 

promovendo maior competitividade, isonomia e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem 

qualquer prejuízo técnico, operacional ou clínico ao sistema ofertado. 

Dessa forma, será aceita estação de trabalho com armazenamento interno de 256 GB, por atender integralmente às 

necessidades operacionais e clínicas do sistema, preservando a eficiência do serviço e ampliando a competitividade do 

certame, sem qualquer prejuízo à qualidade ou à segurança operacional? 
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2. Do Pedido 

 

Ante o exposto, requer-se: 

 

1. A revisão e/ou o devido esclarecimento dos itens acima mencionados, de forma a garantir condições 

isonômicas de participação e assegurar ampla competitividade entre os licitantes; 

 

O atendimento ao presente pleito contribui para a formulação de propostas tecnicamente adequadas às necessidades 

do órgão contratante, promovendo a seleção da solução mais vantajosa para a Administração Pública, em observância 

aos princípios da isonomia, competitividade, eficiência, julgamento objetivo e interesse público, conforme dispõe a Lei 

nº 14.133/2021. 

 

A Canon Medical Systems do Brasil Ltda., empresa de reconhecida atuação no mercado nacional, reitera seu interesse 

em participar do certame e coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos técnicos adicionais que se façam 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 


